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DECRETO NQ 9084/96 
de 23 de agos to d e 1996 

Denomina o nosocom1o público localizado no 
Bairro Vila Industrial de ''HOSPITAL 
MUNICIPAL DR . JOS~ DE CARVALHO FLORENCE ' '. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 93, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Municipio, e 

Considerando os inestimáveis serviços 
prestados à comunidade joseense pelo médico Dr. José de Carvalho 
Florence, especialment e nas áreas médica e educacional , ao longo das 
últimas décadas; 

Considerando a relevância das inúmeras 
entidades que aj udou a instituir e administrar, bem como a excelência 
de seus trabalhos, conf erências e palestras; 

Considerando, por fim, a infel icidade de seu 
recente passamento ; 

D E C R E T A: 

Art. lQ . Fica denominado "HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. JOSÉ DE CARVALHO FLORENCE", o nosocômio público 
localizado no Bairro Vila Industrial . 

de sua publicação, 
Art . 2Q. Este decreto entra em vigor na2rdata 

revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos C~ s , · 
23 de agosto de 1 996. 
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FLS. N° 

Registrado na Divisão de Formalização 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e três dias do 

agosto do ano de hum m~~:a e seis. 

Fortunato Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 
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